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CONTRATO N" /20II-API

Pelo presente coíttÍâio, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMPRIDA, Entidade Pubtica inscrita lo C.N.P.l.lli!,.F n" il.Afi.872/0001-07, sediada na Av. Beir

Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Municipio de IIha Conprida Estado de São

representada, neste úo, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIo JOSÉ VENTURA,
outro
sob

sediada

denominada simplesmerrte CONTRATANIE, de
hscrila no C.N.P.J.^I-F o

no Município de neste

representada por
portador da

nacionalida&, estado siül, GaÍgo que ocupa na

Cedula de ldenúdâde RG n" CPFA,IF

doravante denominada simplesmente CONTRATADA tem enüe

justo e acordado o seguinte

1 1 Por este

CLÁU§IJI.il-ü}I'TJEXO

Insfumento de Contato, a CONTRATADA foi julgada vencedora

obriga" por mero pr€sente instrumento, fornecer e instalar no local a ser indicado pel

a execução das obras de sinalização vlâna em diveÍsos trechos, de

com as plan rlhas orçamen uârias e pÍoJeto, real izado pêla hefeituÍâs Municipal de Ilha Comprida, e

acompanham a presente icitação e de conformidade com as condi@es Edital de L citação

Conüte n" 026i2011.
1.2.- caberâ a CoNTRÂTADA o fomeciÍneÍrto de todo§ os mreriais, equipamentos

mão-de-obra necessários à perfeita orecwfu das obras e serviços elencados'

ÇLfu§UIÁr=-DA-Ex[crgÃoII§EBvlco^§

) I Os servlços seÍâo executafus pelo reglme de empreitada por preço global, de

de da CoNTRATADA constdrte do conute n 026D0 Icom a proposta preços
até 0 ( )2.2. o pÍazÃ de execuçao dos servrçG; új*o deste contrato seÍa de 3 tnnta

contados da daÊa de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE'

3.1.- Pela execução

&ÁU$]LÀIIL.DÍ}.EBDCO

das obras e serviços objeto deste contrato, a CO

à CONTRÂTADA o preço glúal de R$ conforme

CONTRATADA' que faz parte integrante do presente instumento'
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4.1.- As plrrilhre e Mdiçoes seÍão eló68das pela empresa CONTRATADA ao

de cada etqa e serão prwiamorte conferidas, revisadas e vistadas pela Diüsão Tecnica de

ou Engeúeiro designado para a fiscalização-
4.2,- A planilha elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento

Contabilidade Mrmicipal, jrmtarnente oom a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empemhq p

posterior pagamento.

fl.Árr§[-A v - Do nTAJIISTE

1 o pÍeço confatado permanecerá fixo irreajust ível pelo pÍazo de I2 (doze)
conforme determinação contida na Lei n 8 880 de 27 05 1 994, ou outro diploma legal que vleÍ

complementáJa, alterí-la ou sucedêla Após esse pÍazo, o mesmo poderá ser

dos indices Gerais de Terraplenagenr, Paümentação e Edifrcações da FIPE
reajustado pela vart

CL$SUI.À vr - rl() PnÂ"o rrr VIGÊNCIA

6.1.- o pre*nte contrato ügorará pelo prazo de Úé 30 (trinta) dias, a contar da data

emissão da Ordem de Servigo pela CONTRATANTE.

CLí,usIrLA vII - nas oBRTGA

1.1.- A CONTRATADA assume integral responsúilidade por todo o

material necessírio à execução da úra, bem como pelos profissionais empregados,

encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou qrre venham
inclusive pe

a incidir sobre

objeto do presentg contrato.
estabelParágrafo único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encaÍgos ec

nesta cláusula Item 7 I nao transfere a CONTRAT ANTE a responsabili dade por seu

nem poderá oneÍat o objeto deste contrato.
72. A CON'I'KA-TAI)A obrigada a repaÍaÍ, e,oÍrrgtÍ, removeÍ Íeconstrurr ou

srü§ expensas no total ou em paíe, o ójeto do contralo em que se verificarem vlclos, defeitos
as

lncorreçóes resultantes da execuçâo ou de mâtênars empregados

7.3 A CONTRATADA e resporsável pelos danos causados diretamente

CONTRATANTE ou a tercêrros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,

excluindo ou reduzindo es§a responsabilidade fiscalüação e acoÍnpanhaÍnento exercldo pe

representante da CONTRÂTANTE, mencionado na clârsula nona rtem 8 I

7.4 A CONTRATADA se obriga a operaÍ os equlpamentos com pessoal

arcando com lodas as despesas com manutençâo dos equipamentos, combustí vel, salários,

socrals, transpoÍte, alimôntação e estadia de seu pessoal, impmtos e taxas tncldentes sobre o obj

deste contrato.
de7.5 A CONTRATADA SC obnga a fornecer todos os eqúpamentos

necessaÍros a perfeita execução da obrq bem @mo, adotar procedimento de seguÍança

lntegridade fisica dos ser§ empregados, responsabilizando-se por eventual acidente

venham a sofrer durante a execução da obrq újeto desta conúatação.

7,6.- A CONTRATADÀ se o,briga

clríusula segund4 item 2.2, deste instrumento.
a execlÍâÍ obra dentro do

que

a

a

a

equipamento
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7.7.- A CONTRÂTADA se ob,rig4 m termirm da obr4 a líryeza total da rárea para

recebimento provisorio da obra
7.8. A CONTRATADA será reprêsenad4 duran& a execução do contratq pel

na qualidade de seu prepos

especialmente designado para esse firq aceito pela CONTRÁTANTE.

gÁrr$rr.Àvrrl- nas o

8.1.- A execução do contrato será acomparúada e fiscalizada pelo Í@resentanle

CONTRATANTE, especialnrnte designado pút este fim, sendo o

8.2- Os recursos firunceirc pata o atendimeüto do objeto do presente contrato,

provenientes, da Secretaria de Planejamento, estando alocados na dotação n" - Fiúa n" 

-.CLirtsIII.Àrx-ÍlasP A

9.1.- No caso da inadimplência pacial ou total do preserne coÍtrato, a CONTRAT

sem prejúzo das penalidades estúelecidc na I*i Federal n' 8666/93, estará sqeita as

multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reaju§s(b, por desdendimento de qualquer de

cláusulas;
b) 0, I % (um decimo por cento) do valor do contúo reajustdo, po, dia de &.aso na enlrega da obra

término das et4as previstas no crcoograma-fisico.
g,2.- A CONTRÂTADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas

eximir a CONTRATADA da penalidades prwista neste insrrrneato.
9.3 As penalidades actma referidas, irrpedem que a CONTRÂTANTE

tml lateralmente o contrato ou aplique oufras sanções prer$tâs na Lei no I 666 de Junho de 1 993

I0.1.- A

fl.ÁrrslJl.ax - rmcAs(l nr n

inexecução total ou parcial do conÚato ênseja a sua rescrsÍ!o, com

consequenclas prevlstas neste contrâto aquelas constantes dÂ Lei n 8 666 de 2 I de unho de 1 993

I0 , o presente confato poderá ser rescindido no câso de se verificar alguma

hipóteses prevrstas no artrgo 78 da I,ei no 8 666193 observado o disposto no artrgo 79 da

Lei.

12.1.-
término
12.2.-

cLirNUr.A \r - níl RI'{-r

A obra será recebida provisoriamenle no prâzo de 15 (quinze) dias, após o

O Termo de Recebinrento Proüsorio será lavrado pelo responsável

CONTRATANTE e autuado em processo adminisEativo.
123.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu venficará

a obra está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.

12.4.- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado

CONTRATANTE, no pftrzo de 60 (sessenta) dias, a contar da daÚâ do ou
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notificação da CONTRATANIE pela CONTRATADÀ infsmmdo qu€ pÍomoveu o§ reparos por el

solicitados, eÍn virEde de desconfoÍmida& da obra mm proj€fo oÍigrnal.

c&iu§ILA vn - nÀ vrNCIrI.AC

13.1.- o presante instnmnto esa integralmente vinculado rc cmvite n" o2612017,

como a proposta de preços da CONTRÂTADA

C!(rrsrrl a {rIÍ - na I.rG
14.1.- Opr@pelalein"8.666,de21 dejuúo
iSS:. de. d^ demais disposições legais pertinentes, rylicáveis, inclusive, aos casos omissos.

15.1.-

CIri,rIsIrÍ.Â xrv - rm vÀro

Para os efeitos de direitq ribú-se ao pÍesente contrato o valor de

cr.ÁIr$rr.a xy-D(l FoR

16 1.- As partes elegem o foro da Comarca de Igu4e, com rêmmcIL de qualquer outro,

vrlegiado que seJ & paÍa dirimir quâlsquer questões judiciais ou exrajudiclÍus onundasmals pn
contrato

E, por estarem de acordo, süscrevem o pÍesente contrato em O3 (três) vtas'

presança das duas Á'temunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Itha Comprida, de de 2011.

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito MuniciPal

Contmtada
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